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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 297/2012

Considerando que através do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/99/M, de 15 de junho, foi criada uma linha
de crédito bonificado a favor dos Municípios da Região
Autónoma da Madeira, para a execução de projetos de
investimento inseridos nos planos de investimento
municipais que não tenham assegurada fontes de
financiamento alternativas.

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º do
referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no montante
de 70% do valor dos juros a pagar em cada data de
vencimento.

Considerando ainda que o Município da Ribeira Brava
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto ao Banco
Santander Totta, S.A., da importância de 1.716,56  (mil,
setecentos e dezasseis euros e cinquenta e seis cêntimos),
referente à bonificação de 70% dos juros da 47.ª prestação do
empréstimo bonificado contraído pelo Município da Ribeira
Brava ao abrigo do Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/99/M, de 15 de junho, cujo vencimento ocorre a 1 de
maio de 2012.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 04, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 298/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder junto do BANIF - Banco
Internacional do Funchal, S.A., à liquidação da importância
de 608.013,33 Euros, correspondendo 551.763,33 Euros à
segunda prestação de juros; e, 56.250,00 Euros à comissão
de gestão, do empréstimo contraído pela Região Autónoma
da Madeira na modalidade de crédito direto, no dia 16 de
maio de 2011, cujo vencimento ocorre no dia 18 de maio de
2012.

Esta despesa tem cabimento orçamental nas seguintes
rúbricas do Orçamento da Região Autónoma da Madeira
para 2012:

Para os juros: Secretaria 04; Capítulo 01; Divisão 01;
Subdivisão 00; Classificação Económica 03.01.03 (Juros da
dívida pública - Sociedades financeiras - Bancos e outras
instituições financeiras).
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Para a comissão: Secretaria 04; Capítulo 01; Divisão 01;
Subdivisão 00; Classificação Económica 03.02.01 (Outros
encargos correntes com a dívida - Despesas diversas).

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 299/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder junto do Barclays Bank, PLC, à
liquidação do montante de 186.040,00 Euros, referente à
terceira prestação de juros do empréstimo contraído pela
Região Autónoma da Madeira na modalidade de crédito
direto, no dia 22 de novembro de 2010, cujo vencimento
ocorre no dia 26 de maio de 2012.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 04;
Capítulo 01; Divisão 01; Subdivisão 00; Classificação
Económica 03.01.03 (Juros da dívida pública - Sociedades
financeiras - Bancos e outras instituições financeiras).

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 300/2012

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4-A/2001/M, de 3 de abril, na
redação dada pelo artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 28-A/2001/M, de 13 de novembro, foi criada uma linha
de crédito bonificado a favor das autarquias locais,
associações de municípios ou empresas concessionárias
destas, destinada ao financiamento complementar dos
projetos de investimento de natureza municipal e
intermunicipal comparticipados pelo FEDER no âmbito do
III Quadro Comunitário de Apoio, para o período 2000-2006.

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do
artigo 5.º do referido diploma, aos empréstimos contraídos
ao abrigo do mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a
suportar pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira,
no montante de 70% do valor dos juros a pagar em cada data
de vencimento.

Considerando ainda que o Município de Porto Santo,
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da Caixa
Geral de Depósitos, da importância de 3.309,75  (três mil,
trezentos e nove euros e setenta e cinco cêntimos), referente
à bonificação de 70% dos juros da 21.ª prestação do
empréstimo bonificado contraído pelo Município de Porto
Santo, cujo vencimento ocorre a 13 de maio de 2012.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 04, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 301/2012

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4-A/2001/M, de 3 de abril, na
redação dada pelo artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 28-A/2001/M, de 13 de novembro, foi criada uma linha
de crédito bonificado a favor das autarquias locais,

associações de municípios ou empresas concessionárias
destas, destinada ao financiamento complementar dos
projetos de investimento de natureza municipal e
intermunicipal comparticipados pelo FEDER no âmbito do
III Quadro Comunitário de Apoio, para o período 2000-2006.

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do
artigo 5.º do referido diploma, aos empréstimos contraídos
ao abrigo do mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a
suportar pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira,
no montante de 70% do valor dos juros a pagar em cada data
de vencimento.

Considerando ainda que o Município de Porto Moniz,
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da Caixa
Geral de Depósitos, da importância de 186,00  (cento e
oitenta e seis euros), referente à bonificação de 70% dos
juros da 38.ª prestação do empréstimo bonificado contraído
pelo Município de Porto Moniz, cujo vencimento ocorre a 8
de maio de 2012.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 04, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 302/2012

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4-A/2001/M, de 3 de abril, na
redação dada pelo artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 28-A/2001/M, de 13 de novembro, foi criada uma linha
de crédito bonificado a favor das autarquias locais,
associações de municípios ou empresas concessionárias
destas, destinada ao financiamento complementar dos
projetos de investimento de natureza municipal e
intermunicipal comparticipados pelo FEDER no âmbito do
III Quadro Comunitário de Apoio, para o período 2000-2006.

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do
artigo 5.º do referido diploma, aos empréstimos contraídos
ao abrigo do mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a
suportar pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira,
no montante de 70% do valor dos juros a pagar em cada data
de vencimento.

Considerando ainda que o Município de Santa Cruz,
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da Caixa
Geral de Depósitos, da importância de 2.509,41  (dois mil,
quinhentos e nove euros e quarenta e um cêntimos), referente
à bonificação de 70% dos juros da 40.ª prestação do
empréstimo bonificado contraído pelo Município de Santa
Cruz, cujo vencimento ocorre a 22 de maio de 2012.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 04, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 303/2012

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional  n.º 4-A/2001/M, de 3 de Abril, na
redação dada pelo artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 28-A/2001/M, de 13 de novembro, foi criada uma linha
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de crédito bonificado a favor das autarquias locais,
associações de municípios ou empresas concessionárias
destas, destinada ao financiamento complementar dos
projetos de investimento de natureza municipal e
intermunicipal comparticipados pelo FEDER no âmbito do
III Quadro Comunitário de Apoio, para o período 2000-2006.

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do
artigo 5.º do referido diploma, aos empréstimos contraídos
ao abrigo do mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a
suportar pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira,
no montante de 70% do valor dos juros a pagar em cada data
de vencimento.

Considerando ainda que o Município de São Vicente,
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da Caixa
Geral de Depósitos, da importância de 868,83  (oitocentos
e sessenta e oito euros e oitenta e três cêntimos), referente à
bonificação de 70% dos juros da 38.ª prestação do
empréstimo bonificado contraído pelo Município de São
Vicente, cujo vencimento ocorre a 25 de maio de 2012.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 04, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 304/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder ao pagamento da importância de
428.001,63 Euros, referente aos juros que se vencem em 15
de maio de 2012.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 04;
Capítulo 01; Divisão 01; Subdivisão 00; Classificação
Económica 03.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 305/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder ao pagamento da importância de
546.301,91 Euros, referente aos juros que se vencem em 15
de maio de 2012.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 04;
Capítulo 01; Divisão 01; Subdivisão 00; Classificação
Económica 03.01.01 LJ.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 306/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder junto do BANIF - Banco
Internacional do Funchal, S.A., à liquidação do montante de
73.002,22 Euros, referente à terceira prestação de juros do
empréstimo contraído pela Região Autónoma da Madeira na
modalidade de crédito direto, no dia 25 de novembro de
2010, cujo vencimento ocorre no dia 25 de maio de 2012.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 04;
Capítulo 01; Divisão 01; Subdivisão 00; Classificação
Económica 03.01.03 (Juros da dívida pública - Sociedades
financeiras - Bancos e outras instituições financeiras).

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 307/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder, junto do Banco Europeu de
Investimento (BEI) à liquidação da importância de
497.719,44 Euros, referente aos juros do empréstimo
contraído em 24 de março de 2006, pela Região junto do
BEI, para financiamento de projetos incluídos no POPRAM
2000 - 2006, e cujo vencimento ocorre a 25 de maio de 2012.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 04;
Capítulo 01; Divisão 01; Subdivisão 00; Classificação
Económica 03.01.14 (Juros da dívida pública - Resto do
Mundo - União Europeia - Instituições).

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 308/2012

Considerando a declaração de utilidade pública de
expropriação, a que se refere a Resolução número
1084/2010, tomada por este Conselho de Governo aos 16 de
setembro;

Considerando que, a IHM- Investimentos Habitacionais
da Madeira, EPERAM, chegou a acordo com os
proprietários, de alguns dos prédios abrangidos por aquela
declaração de utilidade pública, o que possibilita a sua
aquisição por via do direito privado.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu:

Primeiro: Nos termos do artigo Décimo Primeiro do
Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de
18 setembro, autorizar a IHM - Investimentos Habitacionais
da Madeira, EPERAM, a adquirir aos senhores António José
Abreu Correia e mulher Almerinda da Silva e a José António
Abreu da Silva e mulher Dorotea dos Ramos de Abreu, que
também usa Dorotea Ramos Fernandes de Abreu, os prédios
seguintes: A - Prédio rústico, com a área total de
quatrocentos e dezasseis metros quadrados, confrontante do
norte com José Correia, sul com o Córrego, leste com José
Gonçalves Canha e Oeste com Manuel Pestana Jorge Júnior,
inscrito na matriz predial rústica sob o artigo mil
quatrocentos vinte e cinco, com o valor patrimonial de treze
euros e sete cêntimos, descrito na Conservatória do Registo
Predial da Ribeira Brava sob o número seis quatro sete barra
um nove nove seis um um dois seis; B - Prédio rústico, com
a área total de quinhentos metros quadrados, confrontante do
norte com Justina de Jesus, sul com o Caminho, leste com
José Abreu Pestana e Oeste com Salvador Teixeira e outros,
inscrito na matriz predial rústica sob o artigo mil quinhentos
sessenta e três barra dois, com o valor patrimonial de seis
euros e quatro cêntimos, descrito na Conservatória do
Registo Predial da Ribeira Brava sob o número seis cinco
dois barra um nove nove seis um um dois seis; C - Prédio
rústico, com a área total de setenta e sete metros quadrados,
confrontante do norte com a Estrada, sul e oeste com a
Vereda, leste com José Francisco Teixeira, inscrito na matriz
predial rústica sob o artigo mil quinhentos sessenta e dois,
com o valor patrimonial de um euro e cinquenta e um
cêntimo, descrito na Conservatória do Registo Predial da



2 de maio de 2012 5I
Número 54

Ribeira Brava sob o número seis cinco zero barra um nove
nove seis um um dois seis; D - Prédio urbano, com a área
total de oitenta e um vírgula sete metros quadrados,
confrontante do norte, sul, leste e Oeste com os proprietários,
inscrito na matriz predial urbana sob o artigo trezentos e dez,
com o valor patrimonial de cinco mil e noventa euros e seis
cêntimos, descrito na Conservatória do Registo Predial da
Ribeira Brava sob o número seis quatro cinco barra um nove
nove seis um um dois seis. Segundo: O preço da aquisição
acima mencionada é de catorze mil setecentos e noventa e
um euros e catorze cêntimos, para o prédio identificado em
«A», de vinte e cinco mil oitocentos e quarenta e sete euros
setenta e quatro cêntimos, para o prédio identificado em «B»,
de três mil novecentos e setenta e oito euros e dezasseis
cêntimos, para o prédio identificado em «C», de sete mil e
quinhentos euros, para o prédio identificado em «D» o que
perfaz o montante global de cinquenta e dois mil cento e
dezassete euros e quatro cêntimos. Terceiro: Aprovar a
minuta da escritura que formalizará a aquisição mencionada
no ponto anterior, a qual fica arquivada e constitui parte
integrante desta Resolução.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 309/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu mandatar o Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais Dr. Manuel António
Rodrigues Correia para, em representação da Região
Autónoma da Madeira, participar na reunião da Assembleia
Geral da “IGH - Investimentos e Gestão Hidroagrícola,
S.A.” que terá lugar na sede da empresa no dia 15 de maio
de 2012, pelas 21 horas, podendo deliberar sobre os assuntos
da ordem do dia, nos termos e condições que tiver por
convenientes.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 310/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu:

Aprovar a proposta de Decreto Legislativo Regional, que
aprova os Estatutos do Serviço de Saúde da Região
Autónoma da Madeira E.P.E. e submetê-la à aprovação da
Assembleia Legislativa da Madeira, com processo de
urgência.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 311/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu:

Aprovar a proposta de Decreto Legislativo Regional, que
procede à segunda alteração ao Anexo do Decreto
Legislativo Regional n.º 22/2008/M, de 23 de junho que cria
o Instituto de Administração da Saúde e Assuntos Sociais,
IP-RAM e aprova a respetiva orgânica e submetê-la à
aprovação da Assembleia Legislativa da Madeira, com
processo de urgência.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 312/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu mandatar o Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais Dr. Manuel António
Rodrigues Correia para, em representação da Região
Autónoma da Madeira, participar na reunião da Assembleia
Geral da “ARM - Águas e Resíduos da Madeira, S.A.” que
terá lugar na sede da empresa no dia 15 de maio de 2012,
pelas 17 horas, podendo deliberar sobre os assuntos da
ordem do dia, nos termos e condições que tiver por
convenientes.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 313/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu mandatar o Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais Dr. Manuel António
Rodrigues Correia para, em representação da Região
Autónoma da Madeira, participar na reunião da Assembleia
Geral da “IGSERV - Investimentos, Gestão e Serviços, S.A.”
que terá lugar na sede da empresa no dia 15 de maio de 2012,
pelas 18 horas, podendo deliberar sobre os assuntos da
ordem do dia, nos termos e condições que tiver por
convenientes.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 314/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu mandatar o Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais Dr. Manuel António
Rodrigues Correia para, em representação da Região
Autónoma da Madeira, participar na reunião da Assembleia
Geral da “IGA- Investimentos e Gestão da Água, S.A.” que
terá lugar na sede da empresa no dia 15 de maio de 2012,
pelas 19 horas, podendo deliberar sobre os assuntos da
ordem do dia, nos termos e condições que tiver por
convenientes.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 315/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
abril de 2012, resolveu mandatar o Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais Dr. Manuel António
Rodrigues Correia para, em representação da Região
Autónoma da Madeira, participar na reunião da Assembleia
Geral da “Valor Ambiente - Gestão e Administração de
Resíduos da Madeira, S.A.” que terá lugar na sede da
empresa no dia 15 de maio de 2012, pelas 20 horas, podendo
deliberar sobre os assuntos da ordem do dia, nos termos e
condições que tiver por convenientes.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


